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PORTARIA N. 150/2025 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o decreto 

n.º 17/2025, da prefeitura municipal de bequimão. 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar a 

responsabilidade administrativa em relação aos 

fatos noticiados pela imprensa e objeto de ação 

penal, que resultaram na prisão de FRANCISCO 

DE ASSIS SILVA CABRAL, que atuava exercendo 

a função de médico com o nome de FRANCISCO 

DE ASSIS CHAVES DIAS JÚNIOR, CRM 

11667/MA, no Hospital Lidia Martins por exercício 

ilegal da medicina em decorrência de uso de 

documento falso (CRM); 

CONSIDERANDO o dever de a administração 

pública agir com transparência e em busca da 

verdade dos fatos; 

RESOLVE: 

ART. 1.-Instaurar Sindicância Administrativa com a 

finalidade de apurar os fatos noticiados pela 

imprensa e relacionados a prisão de FRANCISCO 

DE ASSIS SILVA CABRAL, que atuava exercendo 

a função de médico com o nome de FRANCISCO 

DE ASSIS CHAVES DIAS JÚNIOR, CRM 

11667/MA, no Hospital Lidia Martins, por exercicio 

ilegal da medicina em decorrência de uso de 

documento falso (CRM), bem como identificar a 

 

 

 

 

 

 

responsabilidade administrativa dos envolvidos e aplicar 

as medidas legais cabíveis. 

ART. 2. Designar os servidores RODINEY LUCIANO 

CARVALHO, matrícula 676-1, RENAM LEMOS GOMES, 

MATRICULA 76-1, RENIVALDO PEREIRA RODRIGUES, 

matricula 679-1, para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão de Sindicância. 

ART. 3. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 

conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período, 

mediante justificativa. 

ART. 4.- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BEQUIMÃO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

PAULA RAFAELA CAMPOS MARTINS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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